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53310. SE. PRESIOENSS DA GMaRA IOJEICIPAL HE CACHOEIEÍO OS ITAISMIRIM

PROJETO DE LEI

NünERO PROPRIO= = s 293/1t99'
PROTOCOLO SERAL=s 2978/1999
DATA PROTOCOLO..g 10/11/1999^

DISPÕE SÔ3PS A OIBEIÜATÕRIEPAIXS PE IITS-

TAPAÇÃO PS EETECIOSSS PE lETAIS POS A-

CESSOS 1 LOCAIS COIICRCIAIS, ESPORTIVOS,

CULTIIRAIS S DÁ OUTRAS PROVIDÊRCIAS.

.ART. 12 -• Torna-se oPriga/cório o insta

IciqEo de detectores de metais nos a,cessos à shoppings, cluPes de

diversões, ca,sas de espetáculos, ginásios de esportes, cinemas e

similares,

ART. 22 ~ Ca-Perá às Polícias Civil e

Iv"ilitair B-Porda-r, se c.aso solicita,do, os suspeitos de es taxem por -

tcaido aa^ma.s.

JÜSTIEIGATIVA

É normal a presença de pessoas em 3.o-

cais púPlicos portando oriims de fogo ou armas trancas, colocando '

em risco a. vida. pessoas, assim como tamtém. á prática de delitos,

Com a jjiipl8nita,ção deste sistema se tor

nsxá possível a, iDrevençao e initigão do acesso de ]pessoa,3 que por

tam a.rma.s Dranca.s e arma.s de fogo, evitando assim q_ue situações se_
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nielliantes à ocorrida, em São Paailo venlism a.coiitecer,

Ea,zão x^ela ciiiaJ- estamos apresentando esta. maté-

ri.a, onde solicitamos o apoio necess.ário perna snia. aprovação.

Sala. d-am cessões, OS de noveialro de 1,999

Palio IJendes Glo3?ira

Vereador ~ PTB,
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EMO. SR. HÍESIEBEIE DA oMaEA MUMICIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
NüMERO PROPRIO_s 293/1999

í Oi_-uLO GERAL = s 2979
DATA PROTOCOLO, ̂ /11 /1 907

dispOe SÔBRE a obrigatòriedade de ihs-

TABAÇÃO DE DETECTORES DE MTAIS HOS A-

CESSOS 1 LOCAIS COEÍERCIAIS, ESPORTIVOS,

CULTURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ART. 12 - Tomasse oLrigatório o insta

lação de detectores de metais nos acessos à shoppings, cluLes de

diversões, casas de espetáculos, ginásios de esportes, cinemas e

similares.

ART. 22 - CaUerá às Polícias Civil e

Militar aUordar, se caso solicitado, os suspeitos de estarem por -

tando armas.

JUSTIEIC ATIVA

Ê normal a presença de pessoas em lo

cais públicos portando armas de fogo ou armas Brancas, colocando •

em risco a vida pessoas, assim como tamBém á prática de delitos.

Com a implantação deste sistema se tor

nará possível a prevenção e inlBição do acesso de pessoas que por

tam armas Brancas e armas de fogo, estando assim que situações se.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

melhantes à ocoixida em São Paulo venliam acontecere

Razão pela qual estamos apresentando esta maté

ria, onde solicitamos o apoio necessário para sua aprovação»

Sala daslVsessoes, 09 de novemlro de 1 = 999

Pábio Mendes Glória

Vereador - PIB.



Jnm GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 293/99

INICIATIVA: EDIL FÁBIO MENDES GLÓRIA

SENHOR PRESIDENTE,

DO ASSUNTO: A matéria dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de detentores de metais nos acessos à locais comerciais, esportivos,
culturais e dá outras providências.

#•

DA ANALISE: Não é matéria a ser devolvida de pronto pelo
Presidente da Casa. Porém, dispõe a Constituição Federal:

"Artigo 22- Compete privativamente à União legislar sobre:

I- direito civil, comercial, penal, processual,
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,
espacial e do trabalho;

"Artigo 24- Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

XVI- organização, garantias, direitos e
deveres das polícias civis.

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



iSEi GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONCLUSÃO: Sugiro encaminhamento à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para análise da matéria.

f

E o parecer para apreciação de V. Ex''

Cachoeiro de Itapemírim/ES, 22 de Novembro de 1999.

_ Ofe
MARGARETH {TAgÁRES D'ASSUMPÇÃO MATA

Advogada

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP . 29300-1 10
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DO

Dlíl. (.JnEWTO d IRET =

NUMERO PROPRIO. =

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.=

3 / L -T V

DL N": ^55 j-9-9 DATA: /39

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

L: ^oàíL cÍQ-,:, -rXXn-Zto-rj
£

VEREADOR:

.>5̂ JW

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI N° VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

0 0 '|o '-í

5 m
.99

Atenciosamente,

JUAREÍ TAVARES MATA
residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS: ■

UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233DG-11i

EL/PABX: [027) 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT
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